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DECRETO N.º 294 DE 12 DE MARÇO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO DIRETOR-

PRESIDENTE, DIRETOR-ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO E DO 

DIRETOR TÉCNICO DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA – AR-SDA.  

 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, Estado do Pará, 

no uso de suas atribuições confereidas pela Lei Orgânica Municipal.  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 2.811, de 13 de dezembro de 2022, que 

“Dispõe sobre a criação da Agência Reguladora de Saneamento Básico do 

Município de São Domingos do Araguaia – Agência Reguladora de Serviços 

Públicos Municipal – AR-SDA, e dá outras providências”; 

 

CONSIDERANDO a autorização para a fixação dos subsídios do Diretor-

Presidente, Diretor-Administrativo e Financeiro e do Diretor Técnico, por 

meio de decreto, conforme consta na redação normativa do art. 34, da Lei 

Municipal nº. 2.811, de 13 de dezembro de 2022; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos subsídios da Diretoria da 

Agência Reguladora de Serviços Públicos Municipal – AR-SDA., adotando como 

parâmetro os reajustes do salário mínimo nacional nos anos de 2024 a 2026. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Ficam fixados os subsídios do Diretor-Presidente, Diretor-

Administrativo e Financeiro e do Diretor Técnico da Agência Reguladora de 

Serviços Públicos do Município de São Domingos do Araguaia – AR-SDA, nos 

seguintes valores: 

 

I – Diretor-Presidente - R$ 2.589,61 (dois mil, quinhentos e oitenta e 

nove reais, sessenta e um centavos); 
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II - Diretor-Administrativo e Financeiro - R$ 2.342,98 (dois mil, trezentos 

e quarenta e dois reais, noventa e oito centavos); 

 

III - Diretor Técnico - R$ 2.342,98 (dois mil, trezentos e quarenta e dois 

reais, noventa e oito centavos). 

 

Art. 2.º - Os efeitos deste Decreto retroagirão a 1º de março de 2026. 

 

Art. 3.º - Fica revogado o Decreto n.º 134, de 24 de fevereiro de 2023. 

 

Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

São Domingos do Araguaia, 12 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIZANE SOARES DA SILVA 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

Publicado em 12 de março de 2026. 
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